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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 94/99
de 23 de Março

O Estatuto do Ensino Superior Particular e Coope-
rativo actualmente em vigor, aprovado em 1994, não
contém, ao contrário dos diplomas legais que o ante-
cederam, e do actual estatuto do ensino particular e
cooperativo não superior, uma previsão específica que
permita pôr fim efectivo às situações de funcionamento
de estabelecimentos de ensino particular ou cooperativo
onde, sem o prévio reconhecimento de interesse público,
se pretendem ministrar cursos que confiram o grau de
bacharel, licenciado, mestre ou doutor.

Com efeito, no regime jurídico actualmente em vigor
a figura do encerramento compulsivo é aplicável apenas
às instituições já reconhecidas ou aos cursos já auto-
rizados que estejam, uns e outros, a funcionar em con-
dições de manifesta degradação pedagógica.

Este facto pode criar condições para que instituições
cujo reconhecimento de interesse público não foi auto-
rizado ou que nem sequer o solicitaram se mantenham
em funcionamento, procurando, através dos estudantes
e das famílias, criar mecanismos de pressão que levem
ao seu reconhecimento a posteriori.

Pode igualmente criar condições para que instituições
já reconhecidas ministrem cursos que visam conceder
graus de ensino superior sem que os mesmos hajam
sido objecto da prévia autorização de funcionamento
exigida pela lei, tendo em vista criar situações de pressão
que levem à sua autorização a posteriori.

Através do presente diploma promove-se a alteração
do Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo
no sentido de introduzir os mecanismos que obstem ao
desenvolvimento de tais situações.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Aditamento

Ao Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22
de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei n.o 37/94,
de 11 de Novembro, é aditado o artigo 56.o-A, com
a seguinte redacção:

«Artigo 56.o-A
Funcionamento de estabelecimento não reconhecido

1 — O funcionamento de um estabelecimento de
ensino particular ou cooperativo onde se pretendam
ministrar cursos que confiram o grau de bacharel, licen-
ciado, mestre ou doutor sem o prévio reconhecimento
de interesse público nos termos deste diploma determina:

a) O indeferimento do requerimento de reconhe-
cimento de interesse público, se apresentado,
qualquer que seja o momento em que o tenha
sido ou venha a ser;

b) O encerramento do estabelecimento.

2 — As medidas a que se refere o número anterior
são determinadas por despacho do Ministro da Educação.

3 — O encerramento é solicitado às autoridades
administrativas e policiais com comunicação do despa-
cho correspondente.

4 — O ensino ministrado nos estabelecimentos a que se
refere o presente artigo não é passível de reconhecimento
ou equivalência no âmbito de cursos de ensino superior.»

Artigo 2.o

Nova redacção

O artigo 34.o do Estatuto do Ensino Superior Par-
ticular e Cooperativo passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 34.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O funcionamento, num estabelecimento de

ensino superior particular ou cooperativo reconhecido
nos termos da lei, de um curso que pretenda conferir
o grau de bacharel, licenciado, mestre ou doutor sem
a prévia autorização de funcionamento e reconheci-
mento de grau nos termos deste diploma determina:

a) O indeferimento do requerimento de autoriza-
ção de funcionamento e reconhecimento de
grau se apresentado, qualquer que seja o
momento em que o tenha sido ou venha a ser;

b) O encerramento do curso.

4 — O não encerramento do curso por parte da enti-
dade instituidora e do órgão competente do estabele-
cimento determina o encerramento compulsivo do
mesmo nos termos do artigo 47.o

5 — O ensino ministrado nos cursos a que se refere
o número anterior não é passível de reconhecimento
ou equivalência no âmbito de cursos de ensino superior.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Fevereiro de 1999. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins.

Promulgado em 10 de Março de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Março de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 95/99
de 23 de Março

Pelo Decreto-Lei n.o 129/77, de 2 de Abril, foi man-
dado contar, para efeitos de aposentação, aos traba-
lhadores dos hospitais centrais, gerais e especializados
e distritais que optaram pela sua inscrição na Caixa
Geral de Aposentações todo o tempo de serviço ante-
riormente prestado.

Em matéria de pensões, o referido pessoal ficou
abrangido pelo regime estabelecido no Decreto-Lei
n.o 141/79, de 22 de Maio, nomeadamente nos artigos
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3.o, 6.o e 9.o, conforme determinou o Decreto-Lei
n.o 250/81, de 29 de Agosto.

Além dos trabalhadores atrás referidos, também os
dos hospitais concelhios puderam optar pela sua ins-
crição na Caixa Geral de Aposentações nos termos do
Decreto-Lei n.o 618/75, de 11 de Novembro, não bene-
ficiando, porém, de idêntico regime de atribuição de
pensões de aposentação e de sobrevivência.

No âmbito dos objectivos prosseguidos pelo Governo,
impõe-se, porém, dar àqueles trabalhadores tratamento
legal idêntico ao estabelecido para os demais trabalha-
dores dos hospitais oficiais.

Foram ouvidas as organizações sindicais representa-
tivas do sector.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

1 — Aos trabalhadores dos hospitais concelhios que,
nos termos do Decreto-Lei n.o 618/75, de 11 de Novem-
bro, optaram por ser inscritos na Caixa Geral de Apo-
sentações e, consequentemente, no Montepio dos Ser-
vidores do Estado é aplicável o regime de pensões esta-
belecido no Decreto-Lei n.o 141/79, de 22 de Maio,
nomeadamente nos artigos 3.o, 6.o e 9.o

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, é
considerado todo o tempo de serviço prestado nos
hospitais.

Artigo 2.o

Revisão de pensões

1 — Serão revistas em conformidade com o disposto
neste diploma as pensões de aposentação e de sobre-
vivência já fixadas, incluindo aquelas a que tenha sido
aplicado o regime de pensão unificada previsto no
Decreto-Lei n.o 159/92, de 31 de Maio.

2 — A revisão prevista no número anterior depende
de pedido dos interessados, que deverá ser apresentado
na Caixa Geral de Aposentações no prazo de 90 dias
subsequentes à entrada em vigor do presente diploma
e produz efeitos a partir do dia 1 do mês imediato ao
da apresentação do requerimento.

Artigo 3.o

Restituição de quotas

Nos casos em que o tempo de serviço prestado nos
hospitais concelhios tenha sido contado pela Caixa Geral
de Aposentações como tempo de acréscimo ao de subs-
critor poderá haver lugar à restituição de quotas desde
que o pedido seja apresentado no prazo previsto no n.o
2 do artigo anterior.

Artigo 4.o

Divisão de encargos

A repartição dos encargos decorrentes da aplicação
do presente diploma efectuar-se-á, nos termos dos arti-
gos 3.o, n.o 3, e 6.o do Decreto-Lei n.o 141/79, de 22
de Maio, entre o Centro Nacional de Pensões e os ser-
viços ou organismos em que o pessoal se encontre inte-
grado à data da aposentação, ou ao serviço dos quais
tenha cessado a sua actividade.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4
de Fevereiro de 1999. — António Manuel de Oliveira

Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — Fausto de Sousa Correia — Maria de Belém
Roseira Martins Coelho Henriques de Pina.

Promulgado em 3 de Março de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Março de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 96/99
de 23 de Março

1 — A regulamentação actual considera nocturno o
trabalho prestado no período que decorre entre as 20
horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte. Esta
regra tem origem nas normas internacionais do trabalho
mais antigas centradas na protecção das mulheres e dos
menores, com um regime de protecção consistente na
proibição genérica do trabalho nocturno em estabele-
cimentos industriais por parte destas categorias de tra-
balhadores. Nesses instrumentos internacionais, o tra-
balho nocturno foi definido como o prestado em perío-
dos de onze horas consecutivas, a concretizar em certos
termos pela legislação nacional.

Os instrumentos internacionais do trabalho mais
recentes eliminam as discriminações e estabelecem
determinadas protecções relativamente aos trabalhado-
res que efectuam trabalho nocturno, aplicáveis por igual
a homens e a mulheres.

O alargamento da protecção aos trabalhadores masculi-
nos foi acompanhado da redução do conceito de trabalho
nocturno, que passou a abranger o prestado em períodos
de sete horas consecutivas que incluam o intervalo entre
as 0 e as 5 horas. Esta definição do trabalho nocturno
é adoptada pela Convenção n.o 171 da Organização Interna-
cional do Trabalho, sobre o trabalho nocturno, ratificada
por Portugal, bem como pela Directiva n.o 93/104/CE, do
Conselho, de 23 de Novembro, relativa a determinados
aspectos da organização do tempo de trabalho.

2 — Em conformidade com a actual regulamentação
internacional, o acordo de concertação estratégica cele-
brado em 1996 entre o Governo e os parceiros sociais
previu a redução do período de trabalho nocturno, a
concretizar através de contratação colectiva por ser o
instrumento mais adequado para adaptar o regime legal
às especificidades dos sectores de actividade e das
empresas e instituir eventuais regras transitórias.

O presente diploma revê a definição do trabalho noc-
turno em conformidade com os referidos instrumentos
internacionais, a concretizar pelas convenções colectivas
segundo a orientação do acordo entre o Governo e os
parceiros sociais.

Confia-se que os parceiros sociais empenhados na
modernização da organização do trabalho e na dina-
mização da contratação colectiva regulem a duração do
período de trabalho nocturno dentro dos parâmetros
estabelecidos, tendo em conta os interesses dos traba-
lhadores e das empresas, devendo a administração do
trabalho efectuar a avaliação do realizado nesta matéria,
através da contratação colectiva, no final do 2.o ano
de vigência do presente diploma.


